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RECURSO ESPECIAL Nº 1.970.217 - MG (2021/0361139-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADVOGADO : ANDRÉ ESTEVAO UBALDINO 
RECORRIDO : JEFFERSON HEBERT DA SILVA ARRUDA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
   ADRIANA PATRICIA CAMPOS PEREIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO - MG065071 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
INTERES.  : GRUPO DE ATUAÇÃO ESTRATÉGICA DAS DEFENSORIAS 

PÚBLICAS ESTADUAIS E DISTRITAL NOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : RAFAEL RAMIA MUNERATTI - DEFENSOR PÚBLICO - 
SP138992 

   FERNANDO RODOLFO MERCES MORIS - DEFENSOR 
PÚBLICO - SP0147338

EMENTA

PENAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. FALTA GRAVE. 
ÚLTIMOS 12 MESES. REQUISITO OBJETIVO. BOM 
COMPORTAMENTO. REQUISITO SUBJETIVO. AUSÊNCIA DE 
LIMITAÇÃO TEMPORAL. AFERIÇÃO DURANTE TODO O HISTÓRICO 
PRISIONAL. TESE FIRMADA. CASO CONCRETO. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO PROVIDO.
1. Recurso representativo de controvérsia. Atendimento ao disposto no art. 1036 
e seguintes do Código de Processo Civil e da Resolução n. 8/2008 do STJ.
2. Delimitação da controvérsia: definir se o requisito objetivo do livramento 

condicional consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 
83, III, "b", do CP, inserido pela Lei Anticrime) limita a valoração do requisito 
subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido 
inciso).
3. Tese: a valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento 
condicional - bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso 
III, alínea "a", do Código Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se 
limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do mesmo inciso III do 
art. 83 do Código Penal.
4. No caso concreto, o recorrido não preenche os requisitos para a obtenção do 
livramento condicional, diante da prática de falta grave, considerada pelo juízo da 
execução como demonstrativa de irresponsabilidade e indisciplina no cumprimento 
de pena.
5. Recurso especial provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, dar 
provimento ao recurso especial e fixar a seguinte tese (Tema 1161): "a valoração do requisito 
subjetivo para concessão do livramento condicional - bom comportamento durante da execução 
da pena (art. 83, inciso III, alínea "a", do Código Penal) - deve considerar todo o histórico 
prisional, não se limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do mesmo inciso III do 
art. 83 do Código Penal", nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Vencido o Sr. Ministro João Batista Moreira (Desembargador Convocado do 
TRF1), que negava provimento ao recurso especial. Votou vencido o Sr. Ministro João Batista 
Moreira (Desembargador Convocado do TRF1). 

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti 
Cruz e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.
A Dra. Adriana Patricia Campos Pereira (Defensora Pública do Estado de Minas 

Gerais) sustentou oralmente pela parte Recorrida: Jefferson Hebert da Silva Arruda.
O Dr. André Estêvão Ubaldino (Procurador de Justiça do Estado de Minas 

Gerais) sustentou oralmente pela parte Recorrente: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais.

O Dr. Fernando Rodolfo Mercês Moris (Defensor Público do Estado de São 
Paulo) sustentou oralmente pela parte Interessada: Grupo de Atuação Estratégica das 
Defensorias Públicas Estaduais e Distrital nos Tribunais Superiores. 

 
Brasília (DF), 24 de maio de 2023 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.970.217 - MG (2021/0361139-0)
RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : JEFFERSON HEBERT DA SILVA ARRUDA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
INTERES.  : GRUPO DE ATUAÇÃO ESTRATÉGICA DAS DEFENSORIAS 

PÚBLICAS ESTADUAIS E DISTRITAL NOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES - "AMICUS CURIAE"

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 
Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

MINAS GERAIS, com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão da 
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça daquele estado, no Agravo em Execução Penal 
n. 1.0145.16.013007-9/002, mantido no julgamento dos embargos de declaração (e-STJ, fls. 
528-533), e assim ementado:

 

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO CONDICIONAL. 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. FALTA GRAVE COMETIDA HÁ 
MAIS DE UM ANO. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO AO BENEFÍCIO. 
VEDAÇÃO DA PUNIÇÃO DE CARÁTER PERPÉTUO. RECURSO 
PROVIDO. Preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos previstos no 
art. 112 da LEP e também no art. 83 do CP, deve ser concedido o 
livramento condicional. Descabido o indeferimento do pedido de livramento 
condicional em razão de faltas graves cometidas há mais de um ano, pois a 
punição pela falta grave anterior não pode gerar reflexos de caráter 
perpétuo durante toda a execução da pena do reeducando. Recurso 
provido. (e-STJ, fl. 500)

 

Em razões, o Ministério Público aponta negativa de vigência ao art. 83, inciso III, 
alínea "a", do Código Penal, que estabelece como um dos requisitos para a concessão do 
livramento condicional, a comprovação de bom comportamento durante a execução da pena.

Argumenta que o TJ-MG criou uma exceção ao requisito constante na norma, 
pois o cometimento de faltas graves, sem distinção de recentes ou antigas, é incompatível com 
bom comportamento durante a execução da pena, que é mais rigorosa do que a antiga redação 
do referido inciso III, que exigia apenas comportamento satisfatório. 

Ressalta que a alteração ocorreu no bojo do Pacote Anticrime que teve como 
objetivo tornar a legislação penal menos condescendente.

Alega, ainda, que a nova alínea "b" do inciso III do artigo 83 do Código Penal não 
afasta a obrigatoriedade do bom comportamento durante a execução da pena e que o texto legal 
não estipula nenhum limite temporal para análise do preenchimento do referido requisito subjetivo, 
de modo que deve ser considerado todo o período.

Requer o provimento do presente recurso especial, a fim de reformar a decisão 
que concedeu o livramento condicional ao apenado.

Sem contrarrazões.
Admitido o recurso especial, os autos ascenderam a esta Corte, tendo o 
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Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o 
qualificado como representativo de controvérsia, candidato à afetação, impondo a adoção do rito 
estabelecido nos arts. 256 a 256-D do Regimento Interno do STJ. Informou-se a seleção do 
REsp. n. 1.974.104/RS para também tramitar nessa condição (e-STJ, fls. 300-302).

O Ministério Público opinou pela admissibilidade do presente recurso como 
representativo de controvérsia (e-STJ, fls. 593-597).

O feito foi distribuído a este Relator por prevenção do REsp. n. 1.984.328/MG 
(e-STJ, fls. 609-612).

A proposta de afetação foi levada à apreciação da Terceira Seção desta Corte 
que, à unanimidade, acordou em afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos e não 
suspender a tramitação dos processos, em acórdão assim ementado:

 
PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. ART. 83, III, "B", DO CP. LEI 13.964/19 (PACOTE 
ANTICRIME). LIMITAÇÃO. REQUISITO SUBJETIVO (ART. 83, III, 
"A", DO CP).
1. Delimitação da controvérsia: definir se o requisito objetivo do livramento 
condicional consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 
meses(art. 83, III, “b”, do CP, inserido pela Lei Anticrime) limita a 
valoração do requisito subjetivo (bom comportamento durante a execução 
da pena, alínea "a" do referido inciso).
2. Afetação do recurso especial ao rito dos arts. 1.036 e ss. do CPC/2015 e 
256 e ss. do RISTJ. (e-STJ, fl. 631)

 

Em nova manifestação nos autos, o Ministério Público opinou pelo provimento do 
recurso especial, a fim de reformar o acórdão que concedeu livramento condicional ao recorrido 
(e-STJ, fls. 670-677).

O Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Estaduais e Distrital nos 
Tribunais Superiores - GAETS foi autorizado a ingressar no feito na condição de amicus 
curiae (e-STJ, fls. 679-680).

É o relatório.
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PÚBLICAS ESTADUAIS E DISTRITAL NOS TRIBUNAIS 
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EMENTA
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CONTROVÉRSIA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. FALTA GRAVE. 
ÚLTIMOS 12 MESES. REQUISITO OBJETIVO. BOM 
COMPORTAMENTO. REQUISITO SUBJETIVO. AUSÊNCIA DE 
LIMITAÇÃO TEMPORAL. AFERIÇÃO DURANTE TODO O HISTÓRICO 
PRISIONAL. TESE FIRMADA. CASO CONCRETO. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO PROVIDO.
1. Recurso representativo de controvérsia. Atendimento ao disposto no art. 1036 
e seguintes do Código de Processo Civil e da Resolução n. 8/2008 do STJ.
2. Delimitação da controvérsia: definir se o requisito objetivo do livramento 

condicional consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 
83, III, "b", do CP, inserido pela Lei Anticrime) limita a valoração do requisito 
subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido 
inciso).
3. Tese: a valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento 
condicional - bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso 
III, alínea "a", do Código Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se 
limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do mesmo inciso III do 
art. 83 do Código Penal.
4. No caso concreto, o recorrido não preenche os requisitos para a obtenção do 
livramento condicional, diante da prática de falta grave, considerada pelo juízo da 
execução como demonstrativa de irresponsabilidade e indisciplina no cumprimento 
de pena.
5. Recurso especial provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 
A Lei n. 13.964/2019 ampliou os requisitos para a concessão do livramento 

condicional. Antes da reforma promovida pela referida Lei Anticrime, o inciso III do art. 83 do 
Código Penal ostentava a seguinte redação:

 

Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a 
pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:
[...]
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, 
bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover a 
própria subsistência mediante trabalho honesto;

 

Com o advento do Pacote Anticrime, foram acrescentados novos requisitos ao 
art. 83 do Código Penal:

 

Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a 
pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente 
em crime doloso e tiver bons antecedentes;
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime 
doloso;
III - comprovado:

a) bom comportamento durante a execução da pena;

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses;
c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e
d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto;
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano 
causado pela infração;
V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por 
crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, tráfico de pessoas e terrorismo, se o apenado não for reincidente 
específico em crimes dessa natureza.
Parágrafo único - Para o condenado por crime doloso, cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará 
também subordinada à constatação de condições pessoais que façam 
presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (grifou-se.)

 

 As alterações concernentes à presente controvérsia são as dispostas nas alíneas 
"a" e "b" do inciso III do referido dispositivo. A primeira mudança diz respeito à necessidade de 
se comprovar bom comportamento durante a execução da pena, e o outro é o de não 
cometimento de falta grave nos últimos 12 meses da data da concessão do benefício.

A inclusão da alínea "b" no inciso III do art. 83 do Código Penal, pela Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime), teve como objetivo impedir a concessão do livramento 
condicional ao apenado que tenha cometido falta grave nos últimos 12 meses, o que não significa, 
todavia, que "a ausência de falta grave no mencionado período seja suficiente para satisfazer o 
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requisito subjetivo exigido para a concessão do livramento condicional" (AgRg no HC n. 
730.327/RS, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 
2/12/2022).

A determinação incluída na alínea "b" do inciso III do art. 83 do Código Penal, 
com efeito, é um acréscimo ao bom comportamento carcerário exigido na alínea "a" do mesmo 
dispositivo, cuja análise deve considerar todo o histórico prisional do apenado. Tratam-se 
de requisitos cumulativos, pois, além de ostentar bom comportamento durante todo o período de 
cumprimento da pena, o apenado não pode ter incorrido em nenhuma falta grave nos últimos 12 
meses da data da análise da concessão do benefício.

Esta Corte já se pronunciou a respeito, firmando o entendimento de que "[p]ara 
fins de bom comportamento carcerário, considera-se todo o período da execução 
penal." (AgRg no HC n. 728.715/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 7/6/2022, DJe de 10/6/2022; grifou-se). Em outras palavras, "não se aplica limite 
temporal para aferição de requisito subjetivo com escopo na concessão do livramento condicional, 
que deve necessariamente considerar todo o período da execução da pena [...]" (AgRg no REsp 
n. 1.961.829/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
16/11/2021, DJe de 19/11/2021).

Com efeito, o requisito previsto no art. 83, inciso III, alínea b, do Código Penal, de 
ausência de prática de falta grave nos últimos 12 meses, é pressuposto objetivo para a 
concessão do livramento condicional e não limita a análise do quesito subjetivo.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes de ambas as Turmas que compõem 
a Terceira Seção:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO CONDICIONAL. PRÁTICA DE 
FALTA DISCIPLINAR DE NATUREZA GRAVE NO CURSO DA 
EXECUÇÃO. REQUISITO SUBJETIVO. NÃO PREENCHIMENTO. 
PRECEDENTES.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no 

sentido de que não se aplica limite temporal para aferição de 

requisito subjetivo com escopo na concessão do livramento 

condicional, que deve necessariamente considerar todo o período da 

execução da pena, o que obsta a concessão do referido benefício ao ora 
agravante, porquanto, consoante reconhece o acórdão a quo, o apenado 
cometeu diversas faltas graves no curso da execução penal.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.963.528/PR, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 
16/11/2021, DJe de 19/11/2021; grifou-se.)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
PENAL. LIVRAMENTO CONDICIONAL. PRÁTICA DE FALTAS 
DISCIPLINARES DE NATUREZA GRAVE. AVALIAÇÃO DO 
REQUISITO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO 
TEMPORAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. A orientação emanada pela Corte de origem está em descompasso com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente porque a 
prática de falta disciplinar de natureza grave impede a concessão do 
referido benefício (livramento condicional), por evidenciar a ausência do 
requisito subjetivo exigido durante o resgate da pena, nos termos do que 
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dispõe o art. 83, III, do Código Penal, e que deve ser aferido durante todo 
o período de cumprimento da punição (AgRg no REsp n. 1.937.166/DF, 
Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Quinta 
Turma, DJe 24/8/2021).

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de 

que não se aplica limite temporal para aferição de requisito subjetivo 

com escopo na concessão do livramento condicional, que deve 

necessariamente considerar todo o período da execução da pena, o 
que obsta a concessão do referido benefício ao recorrido (AgRg no REsp 
n. 1.961.829/MG, Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, 
DJe 19/11/2021).
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp n. 1.947.037/DF, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, julgado em 22/2/2022, DJe de 3/3/2022; grifou-se.)
 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO CONDICIONAL. REQUISITO 
SUBJETIVO. AUSÊNCIA. PRÁTICA DE FALTA DISCIPLINAR DE 
NATUREZA GRAVE. LIMITAÇÃO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante o entendimento deste STJ, a análise do bom 

comportamento do apenado enquanto requisito do livramento 

condicional (art. 83, III, "a", do CP) deve considerar todo seu 

histórico prisional, não se limitando ao período de 12 meses referido 

na alínea "b" do referido art. 83, III.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 2.017.532/TO, deste relator, Quinta Turma, julgado em 
18/10/2022, DJe de 24/10/2022; grifou-se.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 
LIVRAMENTO CONDICIONAL. LIMITAÇÃO DO PERÍODO DE 
AFERIÇÃO DO REQUISITO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO.

1. De acordo com a reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a conduta do reeducando, no curso do cumprimento da pena, 

deve ser avaliada de forma global e contínua, sendo inadmissível 

qualquer limitação temporal para a consideração das faltas por ele 

cometidas na análise do preenchimento do requisito subjetivo. (AgRg 
no REsp n. 2.006.696/PR, relator Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta 
Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 10/8/2022.)
2. No caso, o agravante praticou "várias fugas": em 30/9/2009, 11/2/2011 e 
3/1/2017, o que constitui motivação idônea para o indeferimento do pleito. 
Além disso, foi preso em flagrante por tráfico de drogas no dia 20/2/2019, 
fato esse que resultou na sua regressão do regime aberto para o fechado, 
em 12/3/2019.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 2.007.617/TO, relator Ministro Antonio Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 23/3/2023; 
grifou-se.)
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Em conclusão, delimitada a controvérsia, deve ser firmada a tese de que:
 

A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento 
condicional - bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, 
inciso III, alínea "a", do Código Penal) - deve considerar todo o histórico 
prisional, não se limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do 
mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal.
 

Quanto ao caso concreto, o Juízo da Vara de Execuções Penais - Meio Aberto - 
de Juiz de Fora-MG indeferiu o pedido de livramento condicional, nos seguintes termos:

 
Por fim, pleiteia a Defesa a concessão de livramento condicional pedido 
este que não merece acolhimento.
Ora, o sentenciado possui uma falta grave reconhecida em juízo datada de 
26/03/2019, conforme se verifica em seq. 197.1.
Devido à grande importância contida no instituto do livramento condicional 
é mister que o bom comportamento exigido no art. 83, III, CP se dê 
durante toda a execução e não apenas nos últimos 12 meses.
Frise-se, por oportuno, que a inovação do pacote anticrime quanto ao 
livramento condicional não afastou a necessidade de se aferir o bom 
comportamento durante toda a execução da pena o que por (alínea a), 
óbvio se distingue da obrigatoriedade de inexistência de falta grave nos 
últimos 12 meses (alínea b).
Dessa forma, tendo em vista a irresponsabilidade e indisciplina no 
cumprimento de pena diante da importância do instituto do livramento 
condicional entendo que não é prudente conceder o benefício. (e-STJ, fl. 
423)
 

Nas contrarrazões ao agravo em execução, o MP-MG argumentou que o 
apenado não preenche os requisitos para a obtenção do livramento condicional, considerando a 
prática de falta grave em lapso temporal consideravelmente curto, fato esse que se encontra em 
total desarmonia e dissonância do instituto do livramento condicional.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, no entanto, deu provimento ao agravo em 
execução, sob a fundamentação a seguir:

 
 

Pelos documentos acostados aos autos, percebe-se que o agravado 
cumpriu o requisito temporal para a concessão do benefício na data de 
21/12/2019, além de ter comprovado boa conduta carcerária, de modo que 
os requisitos impostos pelo art. 83 do CP foram atendidos.
Cumpre salientar que após a edição da Lei 10.792/03, para que o 
reeducando seja beneficiado com o livramento condicional basta a 
comprovação do comportamento carcerário satisfatório, e o cumprimento 
do requisito objetivo previsto na legislação (art. 112, §2º, da LEP e art. 83, 
I e V, do CP).
[...]
Por outro lado, entendo que o fato de o agravado já ter praticado falta grave 
durante sua vida prisional, por si só, não impede a concessão da benesse 
do livramento condicional.
A meu ver, eventos pretéritos, ocorridos há mais de um ano, não podem 
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gerar efeitos perpétuos durante toda a execução da pena do reeducando, de 
modo que a falta grave cometida anteriormente não pode prevalecer sobre 
as atuais circunstâncias favoráveis ao agente, sob pena de violação ao 
princípio da segurança jurídica e a própria vedação constitucional de penas 
com caráter perpétuo.
No caso em tela, consta da decisão agravada que a última falta grave foi 
cometida em 26/03/2019, ou seja, mais de 01 (um) ano antes da prolação 
da decisão.
Assim, após a última falta grave cometida, não houve outro ato 
desabonador da conduta carcerária do agravado, de modo que a meu ver, 
não há empecilho para que ele seja beneficiado com o livramento 
condicional.
[...]
Destarte, em face de todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, 
para determinar ao juízo da execução que aprecie novamente o pleito de 
livramento condicional, desconsiderando, como circunstância 
desabonadora do requisito subjetivo, a falta grave cometida em 26/03/2019. 
(e-STJ, fls. 502-505)
 

Segundo se observa do excerto transcrito, a Corte estadual entendeu pela 
necessidade de reapreciação, pelo juízo da execução, do pleito de livramento condicional do 
apenado, sob o entendimento de que o fato de já ter praticado falta grave durante sua vida 
prisional, por si só, não impede a concessão da benesse. O TJ-MG considerou, também, a boa 
conduta carcerária, comprovada pelo diretor da casa prisional.

No entanto, verifica-se que o entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais destoa da jurisprudência desta Corte, agora definitivamente firmada no presente 
recurso representativo de controvérsia, na medida em que não se aplica limite temporal à análise 
do requisito subjetivo, devendo ser analisado todo o período de execução da pena, a fim de se 
averiguar o mérito do apenado.

Foi como opinou o Ministério Público Federal:
 

Como se vê, a pretensão recursal alinha-se à jurisprudência dessa Corte 
Superior, visto que não há falar em limite temporal para a aferição do 
requisito subjetivo para fins de concessão do livramento condicional: a 
análise deve abranger todo o período da execução da pena.
Desse modo, é o caso de provimento do recurso especial, a fim de que seja 
cassado o acórdão do tribunal de origem que determinou ao juízo da 
execução que reapreciasse o pleito de livramento condicional, 
desconsiderando, como circunstância desabonadora do requisito subjetivo, 
as faltas graves anteriores aos últimos 12 meses. (e-STJ, fl. 676)
 

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, inciso III, do Regimento 

Interno do STJ, dou provimento ao recurso especial, para cassar o acórdão recorrido.
É como voto.
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VOTO VENCIDO

Sr. Presidente, vejo que o art. 83, III, alínea a, estabelece como requisito 
“bom comportamento durante a execução da pena” e, na alínea b, não cometimento 
de falta grave nos últimos 12 meses. Na minha compreensão, data venia dos doutos 
entendimentos divergentes, o requisito da alínea b deve ser levado em conta 
primeiro. Houve, na literalidade da lei, uma inversão na ordem dos requisitos. Este 
deve ser considerado em primeiro lugar porque prejudica o requisito da alínea a. Se 
ocorreu falta grave nos últimos doze meses, não há por que passar ao exame do 
requisito previsto na alínea a.

Sustento que falta grave é ato singular, enquanto que comportamento é 
conduta; significa atitude contínua. Não se satisfaz com ato único, mesmo que seja 
falta grave. Por outro lado, ainda que sejam falta leves, se repetidas, se praticadas 
de forma contínua, podem caracterizar mau comportamento, portanto, afastando o 
requisito da alínea a.

Em conclusão, Sr. Presidente, penso que, examinada a situação e tendo 
havido falta grave nos últimos 12 meses, está prejudicado o requisito da alínea a. 
Mas, se não houve falta grave cometida nos últimos doze meses, passa-se ao exame 
do requisito da alínea a. Neste, em minha compreensão, comportamento significa 
conduta, reiteração, continuidade, não se satisfazendo com ato único. Por outro lado, 
mesmo que sejam faltas leves, se repetidas, contínuas, podem afastar o requisito da 



alínea a.

Em resumo, no resultado, concordo com a argumentação da defesa.

Meu voto é divergente, data venia, do voto do ilustre Relator.
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Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por maioria, deu provimento ao recurso especial e fixou a seguinte 
tese (Tema 1161): "a valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento condicional - 
bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso III, alínea "a", do Código Penal) 
- deve considerar todo o histórico prisional, não se limitando ao período de 12 meses referido na 
alínea "b" do mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal", nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Vencido o Sr. Ministro João Batista Moreira (Desembargador Convocado do TRF1), que 
negava provimento ao recurso especial.

Votou vencido o Sr. Ministro João Batista Moreira (Desembargador Convocado do 
TRF1). 

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti 
Cruz e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.
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